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JOSÉ HUGO DA SILVA, Presidente da

Câmara Municipal de Santana de Parnaíba,
Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais, FAZ SABER que a

Câmara Municipal aprovou a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o título “Empresa Amiga da Juventude”, a ser concedido às pessoas

jurídicas sediadas ou com filiais no município de Santana de Parnaíba, que adotem medidas

administrativas voltadas à profissionalização de adolescentes e jovens, assim considerados

aqueles com idade entre 14 (quatorze) e 24 (vinte e quatro) anos.

Art. 2° Poderão receber 0 título de que trata esta Lei as empresas que atenderem a, pelo

menos, uma das seguintes condições:

I - reservar um percentual mínimo de suas vagas de emprego para a contratação de

adolescentes e jovens, com até 24 (vinte e quatro) anos de idade, sem experiência profissional

anterior, como forma de primeiro emprego;

II - realizar contribuições aos fundos municipais destinados a ações de proteção, valorização,
desenvolvimento e investimento na população jovem do município;

III - oferecer cursos de profissionalização voltados a adolescentes e jovens;

IV - manter parcerias com entidades executoras de programas de inclusão, visando à

contratação de adolescentes e jovens no mercado de trabalho, na modalidade de jovem

aprendiz.

Art. 3® O título concedido com base nesta Lei terá validade de 2 (dois) anos, podendo ser

renovado por igual período.

Art. 4® A empresa detentora do título “Empresa Amiga da Juventude” poderá utilizá-lo em peças

publicitárias e materiais de divulgação institucional.
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Art. S" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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